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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


IMPLANTAÇÃO DE EQUIPE PARA ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO AOS PEQUENOS AGRICULTORES DESTE MUNICIPIO.

Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 07 de abril de 2025.


JUSTIFICATIVA

Em recentes visitas pelos assentamentos rurais da municipalidade, este Parlamentar verificou que a maioria esmagadora dos assentados necessita de assistência técnica para orientação voltada para as oportunidades por meio de créditos rurais e outras linhas de financiamento. 

O crédito rural é uma ferramenta crucial para o desenvolvimento econômico e sustentabilidade do setor agrário. Políticas públicas direcionadas aos pequenos lavradores amplia sua capacidade de produção e proporciona práticas agrícolas mais eficientes, a exemplo da agricultura familiar que desempenha um papel fundamental como uma força motriz para a economia local e desenvolvimento rural. 

Entender o impacto dos programas de crédito na agricultura é essencial para reconhecer como eles são ferramentas poderosíssimas no combate à pobreza e na garantia de um meio de vida sustentável para milhões de lavradores.

Diante da importância desta, pleiteio deferimento, conclamando Nobres Pares e Poder Executivo para efetivação do indicado, instituindo equipe para orientar os agricultores desta municipalidade para captação de fundos através dos programas governamentais existentes.


Alberto Zocal
Vereador
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